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DECRETO NO 5961 DE24 DE MARçO DE2023

DrspÕe soBRE A ABERTURA DE CnÉorro
Aorcrorunl SupleurruraR No oRÇAMENTo Do

MururcÍpro DE MrssÂ,L pARA o rxrncÍcro or
2O23 r. oÁ ournas pnovroÊncrns

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e

de acordo com o Artigo 60 da Lei Municipal no 7.717 de 05 de dezembro de 2022, publicada em 07 de

Dezembro de 2022,

DECRETA

Art. 10 - Fica aberto no orçamento geral do Município de Missal, Estado do Paraná,

para o exercício de 2023, um Credito Adicional Suplementar no valor de R$ 75.500,00 (setenta e

cinco mil e quinhentos reais) para suplementação dos seguintes programas:

07.ooo - SECRETARIA DE EDUCAçÃO, CULTURA E ESPORTE

07.001- DEPARTAMENTO DE EDUCAçÃO
12.361.0006-2-039 * Reequipar a Rede de Ensino

1700 - 4490.52.00 - 505 - Equipamentos e Material Permanente................ .R$ 73.000,00
12.365,0006-2-039 - Reequipar a Rede de Ensino

iB40 - 4490.52.00 - 505 - Equipamentos e Material Permanente................ .. R$ 2.500,00
TOTAL R$ 75.5OO,OO

Art. 20 - Como recursos para cobertura do credito aberto de que trata o artigo

anterior será utilizado a anulação parcial de dotações abaixo relacionadas de acordo com o previsto no

artigo 43, $ 10, inciso III da Lei Federal no 4320164:

. Anulação Parcial:
o7.ooo - SECRETARIA DE EDUCAçÃO, CULTURA E ESPORTE

o7.oo1- DEPARTAMENTO DE EDUCAçÃO .
'12,361.0006-1-033 - Aquisição de Veículos - Educação \

1370 - 4490.52.00 - 505 - Equipamentos e Material Permanente................ .R$ 49.500,00
12.361.0006-2-040 - Projeto Guarda Mirim

1710 - 3390.30.00 - 505 - Material de Consumo .....R$ 26.000,00

TOTAL R$ 75.5OO,OO

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data'de sua publicação.

GRBINTTT Do PREFEITO MUNICIPAL DE MÌSSAL, 24 DE MARÇO DE2023,

Adïlt-o-Luis Ferrari

Prefeito Municipal
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